
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

  

INDICAÇÃO Nº: 109/2023 

 

Josué dos Santos Cruz, na qualidade de vereador desta Casa de Leis e 

nos termos do Regimento Interno vêm expor a presente indicação para que, embasado no 

artigo 217, seja lida e deliberada em Plenário e após aprovação seja encaminhada ao Chefe 

do Poder Executivo, solicitando à Prefeitura Municipal de Taguaí a instalação de um redutor 

de velocidade (lombada) na Rua dos Buritis. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Rua dos Buritis, devido a seu declive, tem sido palco de veículos 

transitando em alta velocidade, o que representa um risco significativo para os moradores 

e transeuntes. Para garantir a segurança de todos que utilizam essa via, é fundamental a 

instalação de um redutor de velocidade, como uma lombada. 

A instalação de um redutor de velocidade não apenas reduzirá a velocidade 

dos veículos que passam pela Rua dos Buritis, mas também servirá como um lembrete 

visual para que os condutores adotem uma direção mais segura e cautelosa. 

Portanto, essa medida contribuirá significativamente para a segurança dos 

moradores e transeuntes, prevenindo potenciais acidentes e promovendo um trânsito mais 

seguro em nossa cidade. 

Nestes termos. 

 

Taguaí, 13 de setembro de 2023. 

 

_________________________________ 
JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

Vereador 


